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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

SMC N° 346/2015 – COMPRASNET 
 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, torna público que fará realizar licitação, sob 
a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva, com reposição de peças, em sistemas de combate e prevenção ao incêndio e pânico e 
legalização e manutenção de toda documentação exigida pelo CBMERJ, no Teatro Serrador, por 
um período de 12 (doze) meses, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo 
de Referência (Anexo I), parte integrante deste edital. 

1.2. O presente Pregão e a adjudicação dele decorrente se regem por toda a legislação 
aplicável à espécie, pelas normas da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93 (Institui Lei da Licitação) e 
suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 17.907 de 20/09/1999 (Dispõe Sobre Reserva de Vagas 

para Pessoas Portadoras de Deficiência) e suas alterações), pelo Decreto Municipal nº 19.381 de 
01/01/2001(Dispõe Sobre a Ética de Conduta aos Servidores Ocupantes de Cargo em Comissão ou Cargo de Confiança dos 1º e 

2º Escalões), pelo Decreto Municipal n.º 19.810/2001 de 24/04/2001 (Estabece Critérios de Reajuste de 

Contratos),  especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n° 10.520, de 
17.07.2002 (Institui o Pregão), Decreto Municipal nº 21.083 de 21/02/2002 (Dispõe Sobre Serviços 

Terceirizados), pelo Decreto nº 25.177 de 29/3/2005 (Institui Minutas-Padrão/Serviços), e suas alterações, 
do Decreto Federal nº 5.450 de 31/05/2005 (Regulamenta o Pregão na Forma Eletrônica), pelo Decreto 
Municipal nº 28.937 de 04.01.2008 (Inclui Cláusulas as Minutas de Contrato), Lei Municipal nº 4.978 de 
09/12/2008 (Estabelece Estratégias de Combate ao Racismo), pelas normas especiais do Decreto 
Municipal nº 30.538 de 17.03.2009 (Regulamenta Aquisição de Bens e Serviços Comuns na Modalidade Pregão), e 
suas alterações, Lei Federal nº 12.349 de 12/12/2010 (Dispõe Critérios Sócio-Ambiental), pelo 
Decreto Municipal nº 36.567 de 04/12/2012 (Dispõe Sobre Aquisição de Bens/Materiais e Contratação de 

Serviços), e no que couber, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do Município do Rio de Janeiro , instituído pela Lei n° 207, de 19.12.80, e suas alterações, 
ratificadas pela Lei Complementar n° 01, de 13.09.90, e pelo Regulamento Geral do 
Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto n° 3.221, de 18.09.81, e suas 
alterações, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078/90 (Qdo. 

Município Ocupar a Posição Final do Produto), e suas alterações, pelas Leis Complementares Federais 
n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e n.º 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte) e suas alterações, bem como pelas disposições constantes deste Edital e seus 
anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e 
irrestritamente. 

1.3. A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema 
COMPRASNET, disponibilizado e processado no sítio www.comprasnet.gov.br, mantido pelo 
governo federal, e regulamentado pelo Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, a que as licitantes 
interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 
no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, no prazo mínimo de 
03 (três) dias úteis antes da data determinada para a realização do Pregão eletrônico 
1.4. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todas as licitantes e serão divulgadas no DO Rio e no sítio 

http://www.comprasnet.gov.br/
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http://www.comprasnet.gov.br, reabrindo-se o prazo conforme legislação vigente, exceto, quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
1.5. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão formulados, em até 3 (três), e até 
2 (dois) dias úteis anteriores à licitação, respectivamente, por correio eletrônico para o endereço: 
pregoeiro.smc@gmail.com, sendo respondidos pelo Pregoeiro, do mesmo modo, no prazo de 
até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 
1.6. O Pregão a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem que caiba às 
licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o art. 
387 do RGCAF c/c o art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
2.1. Autorização do Exm.° Sr. Secretário Municipal de Administração, conforme art. 252 do CAF, 
constante do Processo Administrativo n° 12/000.792/2015 de 01/06/2015, publicada no D.O. RIO 
de 10/06/2015. 
 
3. DIA, HORÁRIO E SÍTIO DA LICITAÇÃO 
3.1.  Dia 11 de AGOSTO de 2015, às 11:00h, horário de Brasília, o Pregoeiro iniciará a sessão 
pública no sítio eletrônico http://www.comprasnet.gov.br 
3.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será publicado novo 
aviso de licitação indicando data, horário e sítio eletrônico da sessão de pregão. 
3.3. Referência de Tempo: para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília – DF. 
 
4. OBJETO DA LICITAÇÃO 
4.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em sistemas de combate e 
prevenção ao incêndio e pânico e legalização e manutenção de toda documentação exigida pelo 
CBMERJ, no Teatro Serrador / Sala Brigitte Blair. Situado na Rua Senador Dantas, n°. 13 – 
Cinelândia - RJ. 
 

5 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. Os recursos necessários à prestação dos serviços ora licitados correrão à conta da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, mediante a seguinte dotação orçamentária: 
PROGRAMA DE TRABALHO: 30.02.13.392.0154.2263 

CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.39.47 

FONTE DE RECURSO: 100 

5.2 . O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra-se no ANEXO IV (Quadro 
Estimativo de Valores), totalizando a importância de R$ 46.730,20 (Quarenta e seis mil, 
setecentos e trinta reais e vinte centavos). 
 
5.3 . Os pagamentos que serão feitos à CONTRATADA, referentes ao serviço em tela, poderão 
ser realizados por intermédio de recursos obtidos através do Edital de Cessão de Uso dos direitos 
à denominação do Teatro Serrador, efetuados diretamente pelo vencedor da Licitação a ser 
realizada para este fim, na figura de INTERVENIENTE PAGADOR. 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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6 TIPO DE LICITAÇÃO 
6.1 O presente Pregão Eletrônico é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante Termo de 
Referência. 

 
7 PRAZOS 
7.1 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no órgão ou entidade. 
7.2 O prazo de execução dos serviços objeto do presente edital será de 12 (doze) meses, 
observados os subitens 5.2, 5.3 e 5.4 do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período na forma dos artigos 57, inciso II e 65 da Lei 
Federal nº 8666/93, observado o regramento previsto no Decreto  nº 19.810/2001 e suas 
alterações. 
7.3 Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção própria deste 
Edital. 
 
8. VALIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias a contar da data da realização 
da licitação. 

8.2. Na hipótese da não assinatura do contrato com a empresa vencedora ou com outra, na ordem 
de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega das propostas, as 
licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

 
9 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
9.1 Da Participação 
9.1.1 Quando a estimativa do item a ser contratado for inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
somente poderão participar Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, na forma do art. 6º 
do Decreto nº 31.349/09. 
 9.1.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte, para participarem da licitação, devem 
estar enquadradas nas condições do artigo 3º do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
9.1.3 Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 
ao Provedor do Sistema (Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão) www.comprasnet.gov.br. 
9.1.4 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
9.1.5 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 
aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se 
responsabiliza pela origem e procedência dos serviços que cotar. 
9.1.6  A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 
ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 
representante. 
9.1.7  Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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9.1.8  O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
9.1.9  Não será permitida a participação de mais de uma sociedade empresária sob o controle 
acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 
9.1.10  Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas entidades, 
fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
à data deste Edital, em consonância com o disposto no art. 9°, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/93. Conforme o art. 2º, do Decreto 19.381/2001, também será vedada a participação de 
entidades que possuam em seus quadros funcionais, profissional que tenha ocupado cargo 
integrante dos 1º e 2º escalões de sua estrutura, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 
apresentar declaração de atendimento às disposições deste Decreto (Anexo V). 
9.1.11 Não será permitida a participação de licitantes, cujo quadro técnico seja integrado por 
profissionais que tenham participado com autores ou colaboradores do Termo de Referência. 
9.1.12 Não serão admitidas neste Pregão as empresas suspensas do direito de licitar, no 
prazo e nas condições do impedimento; as declaradas inidôneas, pela Administração Direta ou 
Indireta, inclusive Fundações, em ambos os casos, nos níveis federal, estadual ou municipal, 
bem como, as que estiverem em regime de Recuperação Judicial/Extrajudicial ou Falência.  
9.1.13 Não será permitida a participação em consórcio. 
9.1.14  A sociedade empresária vencedora poderá realizar operações de transformação 
societária, fusão, cisão e incorporação até a aceitação definitiva dos serviços, desde que submeta 
tal fato à Secretaria Municipal de Cultura com antecedência de 30 dias, para verificação de suas 
implicações com o objeto do Contrato. 
9.1.15 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas, em razão da natureza do 
objeto do presente certame. 
9.2 Do Procedimento para Credenciamento junto ao Provedor do Sistema 
9.2.1 Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Pregão 
Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no endereço www.comprasnet.gov.br. 
9.2.2  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
9.2.3 Tal  credenciamento depende, conforme normas do site www.comprasnet.gov.br, de registro 
cadastral atualizado no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(Habilitação Parcial).  
9.2.4  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilização legal do 
licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
9.2.5  É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 
qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do 
Sistema ou ao Município do Rio de Janeiro, promotor da presente licitação, responsabilidades por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, mesmo que por terceiros. 
 
10 APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 
10.1 As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 
http://www.comprasnet.gov.br até o dia e horário previstos no subitem 3.1, devendo a licitante, 
para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 
constantes do edital 
10.2   Os preços serão ofertados com base no valor total da licitação sem a inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
10.3  Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino, e quaisquer outros ônus, despesas diretas ou indiretas, que, por 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ventura, possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a 
cargo, única e exclusivamente, da Contratada. 
10.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório. 
10.5 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
10.6 Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
11 A SESSÃO DO PREGÃO 
11.1 No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 
eletrônico com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de 
grade ordenatória em ordem crescente de preços. 
11.2  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, e, uma vez consideradas com elas compatíveis, serão classificadas, 
iniciando-se a etapa de lances da qual todos os interessados classificados poderão participar. 
11.3 Havendo empate entre propostas de preço que se enquadrem nas hipóteses descritas no 
subitem anterior, serão todas classificadas. 
11.4  Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
c) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação. 
11.4.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  
11.4.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
11.5 Após a análise das propostas comerciais, será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema 
contendo a relação das propostas classificadas e das desclassificadas. 
11.6 A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 
autores das propostas classificadas. 
11.7  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da etapa de lances. 
11.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas até a abertura da sessão pública da 
presente licitação. 
11.9  Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 
11.10  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 
justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes 
no item 18 deste edital. 
11.11  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
seguintes condições: 
a) Somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e registrados no 

sistema.  
b) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do detentor do lance. 
c)  A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro. 
11.12 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
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11.12.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores o melhor 
preço. 
11.13. Ocorrendo o empate, na forma do subitem 11.12.1, proceder-se-á da seguinte forma: 
11.13.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
11.13.2 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
prevista no subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 11.12.1 , na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
11.13.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no subitem 11.12.1 será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
11.14 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 11.13, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
11.15 Só haverá aplicação do disposto nos itens acima, quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
11.16 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
11.17 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o qual 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
11.18 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, menor 
preço global, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

11.18.1 O licitante que apresentar a melhor proposta no pregão, antes da habilitação, deverá 
enviar de forma digitalizada sua Proposta realinhada, em papel timbrado, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, juntamente, com a Declaração de Visita (Anexo VIII do 
Edital), e com o Escopo de serviços – Planilha Orçamentária (Anexo I do Termo de Referência 
do Edital) devidamente preenchido, visando à aceitabilidade definitiva de sua proposta pelo Órgão 
técnico competente. 

11.18.2 Caso a empresa licitante, detentora da melhor proposta, não atenda o exigido no subitem 
11.18.1 anterior, a mesma terá sua proposta recusada e consequentemente poderá sofrer as 
sanções previstas no item 18 do Edital e demais previstas na Lei 8.666/93. Após a recusa da 
proposta será convocado o segundo colocado e assim sucessivamente até que a empresa 
demonstre atender todas as necessidades da Contratante especificadas no termo de referência e 
demais itens do edital. 

11.18.3 – A Declaração de Visita ao Local dos Serviços (ANEXO VIII), deverá ser assinada pelo 
Responsável Técnico, pelo Responsável Legal da licitante e pelo responsável Técnico indicado 
pela Assessoria abaixo citada, atestando que visitou o local da prestação dos serviços, e tomou 
conhecimento das condições para execução do objeto deste Pregão. A visita poderá ser realizada 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de abertura da sessão pública do Pregão e deverá 
ser agendada diretamente com a ASSESSORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, da Secretaria Municipal de Cultura, através do telefone (21) 2293-9293 e 
2976-2160. 
 



 
 

     Secretaria Municipal de Cultura    
     Subsecretaria de Gestão    
     Diretoria de Administração Setorial  
     Gerência de Licitações e Contratos 

 

7  

  
 

Processo  12/000.792/2015 

Autuação em: 01/06/2015 Fl.  

Rubrica  

  

11.19 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
a) Verificação do atendimento das condições de habilitação do licitante vencedor, através de 

consulta on line no SICAF, bem como apreciará a documentação complementar listadas no 
item 12 deste Edital.  

b) Caso os dados e informações existentes no Cadastro de Fornecedores - SICAF não atendam 
aos requisitos estabelecidos no item 12 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de 
suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações. 
b.1.) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

c) A licitante deverá remeter sua documentação de habilitação, no curso da sessão pública, 
somente quando solicitada a fazê-lo pelo pregoeiro. Tal remessa deverá ser feita por correio 
eletrônico para o endereço:  pregoeiro.smc@gmail.com  e por meio da opção “Enviar Anexo” 
do Sistema COMPRASNET.  

d) O Pregoeiro, poderá suspender a sessão pelo prazo que fixar para a realização de diligências 
para confirmar a regularidade da licitante quanto às condições de habilitação, indicando desde 
logo a data e hora em que a sessão será reaberta. 
d.1 Durante o procedimento licitatório, deve ser empreendida consulta ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, com o fito de que não seja admitida a 
participação de licitante impedida. 

e) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere à alínea “b”.  

f) Os originais ou cópias a serem autenticadas pelo servidor na forma constante da alínea “c” 
deverão ser apresentados no órgão licitante, em até 02 (dois) dias após o encerramento da 
sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
 

11.20 Quando microempresário ou empresário de pequeno porte for declarado vencedor do item, 
mas desatender exigência habilitatória relativa à regularidade fiscal por lhe existir restrição, o 
pregoeiro lhe conferirá prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, devendo a regularidade fiscal estar devidamente comprovada no 
momento da assinatura do contrato e, caso isso não ocorra, a Secretaria Municipal de Cultura 
poderá convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação para assinatura do 
contrato ou revogar o pregão motivadamente. 
11.21  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções cabíveis previstas no item 18 deste 
Edital. 
11.22 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
11.23 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
licitantes credenciadas, das propostas apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
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documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos e que, ao final, será assinada 
pelo pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio. 

 
12 A HABILITAÇÃO 
O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 11.19 deste Edital, 
mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
(A) - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica; 
(B) - Documentação Relativa à Regularidade Fiscal; 
(C) – Documentação Relativa a Qualificação Técnica; 
(D) – Documentação Relativa à Qualificação Econômica-Financeira; 
(E) - Documentação Relativa à Regularidade Trabalhista. 
 
 
 

(A) - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

(A.1)  Registro Comercial, no caso de empresário individual.  
(A.2)  Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores.  
(A.3) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício.  
(A.4) Decreto de autorização em se tratando de empresário estrangeiro que exerça a empresa no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
(A.5) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados em (A.2) e (A.3) posteriormente à 
constituição da firma ou sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 
 

(B) - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 

(B.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 
(B.2) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
(B.3) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF); 
(B.4) Prova de Regularidade do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do 
Imposto Sobre Serviços (ISS), de acordo com o objeto social da firma e referido, respectivamente, 
ao Estado e ao Município de domicílio da licitante; 
(B.5) Certidão negativa de Dívida Ativa do Estado de domicílio da licitante.  
(B.6) Certidão de Regularidade Fiscal Imobiliária (IPTU) do Município sede da licitante, relativa ao 
imóvel onde se encontra instalada a sua sede. 
(B.6.1) No caso de a empresa, sediada no Município do Rio de Janeiro, não ser proprietária do 
imóvel sede deverá apresentar declaração própria, atestando não ser proprietário do imóvel onde 
se localiza sua sede, além de Certidões do 5º e 6º Distribuidores. 
(B.6.2) As empresas sediadas em outros Municípios deverão apresentar Certidão de Regularidade 
da Secretaria de Fazenda de sua sede ou órgão equivalente. 
(B.6.2.1) – No caso de empresa com filial ou escritório no Município do Rio de Janeiro, de modo 
exclusivo ou concomitantemente com a sede, deverá também apresentar Certidão de 
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Regularidade relativa ao IPTU, ISS e Dívida Ativa do Município do Rio de Janeiro da filial ou 
escritório. Não sendo proprietária do imóvel onde exerce as atividades, deverá apresentar 
declaração própria atestando não ser proprietária do imóvel onde se localiza sua sede, filial ou 
escritório, além de Certidões do 5º e 6º Distribuidores do Rio de Janeiro. 
 
 

(C) - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
(C.1) - Prova de estar cadastrada no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro 
(CBMERJ) e devida habilitação para executar as atividades de instalação, manutenção e 
conservação (necessário cadastro atualizado); 
(C.2) - Certidão de Regularidade, Certidão de Responsabilidade Técnica e Certidão de Acervo 
Técnico emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA a que estiver 
vinculado o licitante) - por meio de Certidão de Registro e Quitação – CRQ e Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;  

(C.3) - Prova de Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor para os Fornecedores 
de Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio no Inmetro, nos termos 
da Portaria nº 206, de 16/5/2011 (necessário registro atualizado); 
(C.4) - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de certidão (ões) ou atestado (s), 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado perante o órgão técnico 
competente, quando for o caso.  

(C.5) Declaração indicando o local e instalações dedicados a sua atividade e ao depósito dos 
produtos a serem fornecidos, acompanhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.  
(C.6) Comprovação pelo licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível 
superior em Engenharia e especialidade pertinente, detentor de responsabilidade técnica 
compatível com o objeto licitado;  

(C.7) A Comprovação de que o Responsável Técnico da licitante pertence ao quadro de 
empregados da licitante, será feita mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho, 
expedida pelo Ministério do Trabalho, ou ficha de registro de empregado ou por contrato de 
prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será 
realizada mediante a apresentação de cópia do contrato social ou certidão da Junta Comercial, ou 
ato constitutivo da empresa devidamente atualizado. 
 

(D) - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

(D.1)  Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação 
será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
devidamente registrado ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no artigo 31, inciso 
I da Lei Federal nº 8666/93; 
(D.2) Certidões Negativas de Recuperação Judicial/Extrajudicial ou Falência expedidas pelo 
Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantes sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova 
será feita mediante apresentação de certidões dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de 
Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas. As licitantes sediadas em outras 
comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente com 
as certidões negativas exigidas, Declaração passada pelo Foro de sua sede, indicando quais os 
Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a Distribuição de Falências e Recuperação 
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Judicial/Extrajudicial. Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais 
de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização do 
Pregão. 
 

(E)- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À  REGULARIDADE TRABALHISTA 
 

(E.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em 
obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no 
Estado do Rio de Janeiro, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 18.345 de 01.02.2000, ou 
Declaração firmada pela licitante, na forma prevista no Anexo do Decreto nº 23.445, de 25.09.03, 
de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 
não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. Para as licitantes sediadas fora do 
Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a 
firma tem sua sede. 
(E.2) Declaração formal de que atende às disposições do Decreto nº 19.381 de 01.01.2001. 
(E.3) Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas comprovando a inexistência de 
débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440/11, que deverá ser 
atualizada antes do término do seu prazo de validade de 180(cento e oitenta) dias, conforme art. 
55, XIII e 58, III da Lei nº 8.666/93. 
 
13 DO DIREITO DE PETIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema: que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, em campo 
próprio disponibilizado no sistema , no prazo nele estabelecido 
13.2 Os licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo máximo de até 3 (três) 
dias para fazê-lo, ficando estabelecido idêntico prazo para a apresentação de contra-razões pelos 
demais licitantes, contado a partir do dia de término do prazo concedido para recurso. 
13.3 As razões de recurso e as contra razões serão oferecidas em campo próprio do sistema, 
observados os prazos estabelecidos no subitem anterior. 
13.4  A não apresentação das razões escritas mencionadas no subitem 13.2 acarretará, como 
conseqüência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 
13.5 Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato, no prazo de até 
três dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, a 
autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. 
13.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.7 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14 DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
14.1  As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances. 
14.2 Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais 
exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 
etapa competitiva do pregão, o certame licitatório será suspenso e somente retomado após a 
comunicação aos participantes no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
14.2.1 Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda 

http://www.comprasnet.gov.br/
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de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, inclusive no que tange ao subitem supra. 
14.3 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
14.3.1 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa, só sendo reiniciada após comunicação aos participantes no 
próprio endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
 
15 GARANTIA 
15.1 A licitante vencedora prestará garantia de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato, 
como determina o art. 457 do RGCAF, a ser prestada antes do ato de 
assinatura, em uma das modalidades previstas no art. 445 do RGCAF e no art. 56, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93. Seus reforços poderão ser igualmente prestados nas modalidades previstas 
no § 1.° do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a licitante vencedora escolha a modalidade 
seguro-garantia, esta deverá incluir a cobertura das multas eventualmente aplicadas. 
15.2 Se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da adjudicatária ou contratada, não 
for feita a prova do recolhimento de eventual multa por descumprimento das obrigações 
assumidas no contrato, promover-se-ão as medidas necessárias ao desconto da garantia. 
15.3 A garantia contratual prestada pela licitante vencedora somente será restituída após o 
integral cumprimento do Contrato, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 
obrigações da licitante. 
16. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade superior, a licitante 
adjudicatária, dentro do prazo de validade de suas propostas, deverá atender em 48(quarenta e 
oito) horas, a contar da data da publicação no Diário Oficial ou da comunicação formal, à 
convocação da Secretaria Municipal de Cultura para a assinatura do Contrato ou retirada da Nota 
de Empenho, conforme o caso. 

16.2  Deixando a adjudicatária de assinar o Contrato ou de retirar a Nota de Empenho no prazo 
acima fixado, poderá o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas do 
faltoso, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes por ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

16.3 A adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação no Pregão, na assinatura do Contrato ou na retirada da Nota de Empenho. 

16.4 A Contratada será responsável, na forma do Contrato de serviço, pela qualidade dos 
serviços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e 
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelos Órgãos/Entidades do Município do Rio 
de Janeiro envolvidos. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do(s) serviço(s) 
e na substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo 
de Referência que integra este Edital, sem que isso acarrete qualquer ônus para os 
Órgãos/Entidades do Município do Rio de Janeiro envolvidos e sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

16.5 A Contratada será também responsável, na forma do contrato de serviço, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

http://www.comprasnet.gov.br/
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qualquer título, causar a terceiros, em especial Concessionários de serviços públicos, em virtude 
da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

16.6 O ato do recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 
excluirá a licitante quanto de sua responsabilidade no que concerne à qualidade do serviço 
prestado. 

16.7 Os motivos de força maior que, a juízo do Município do Rio de Janeiro (ou entidade da 
Administração Indireta), possam justificar a suspensão da contagem de prazo, com a prorrogação 
do contrato, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas 
ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo 
baseados em ocorrências não aceitas pela Fiscalização ou apresentados intempestivamente. 

16.8 Os contratos firmados pelos órgãos contratantes e a(s) contratada(s) para execução do 
serviço objeto deste edital, poderão ser rescindidos a qualquer tempo, a critério exclusivo da 
contratante, antes do final do prazo contratual, sem que seja assistida nenhuma indenização a 
licitante vencedora/contratada. 

16.9 A Fiscalização da execução do(s) serviço(s) prestado(s) caberá a Secretaria Municipal de 
Cultura. A Adjudicatária e ou Contratada se submeterá a todas as medidas, processos e 
procedimentos da Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados 
pelos Órgãos e entidade envolvidos e/ou por seus prepostos, não eximem a Adjudicatária de suas 
obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações, nem de qualquer de 
suas responsabilidades legais e contratuais. 

17 DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1 Para efeito de pagamento, prevalece a oferta obtida na data da licitação, observando-se 
a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, obedecido 
ao disposto no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA, mediante apresentação de Requerimento, 
Nota Fiscal, Fatura ou Duplicata, devidamente atestados pelo setor competente, devendo 
efetivar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação, através 
de crédito em conta bancária do fornecedor cadastrado junto à Coordenação do Tesouro 
Municipal, conforme o disposto na Resolução SMF nº 2.838, de 12.02.2015, efetuados em 
c/c aberta no Banco SANTANDER (Brasil) S.A, conforme Contrato nº 103/2011, publicado 
no D.O. Rio nº 195, de 26/12/2011, decorrente de licitação CEL/SMF – PP 01/11, ou em outro 
Banco que venha a substituí-lo, nos conformes legais”. 
17.3 Em caso de atraso no pagamento, o débito será acrescido da taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada “pro rata die” entre o 31° dia da data do adimplemento da obrigação e a 
data do efetivo pagamento. 
17.4 Em caso de antecipação de pagamento, seu valor será descontado pela aplicação da 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada “pro rata die” entre a data do pagamento e o 
30° (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 
 

 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18.1 Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, cabível nos termos do Código Civil, a 
Administração poderá impor à licitante, adjudicatária ou contratada, pelo descumprimento total ou 
parcial das obrigações a que esteja sujeita, as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002, no art. 87 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 589 do RGCAF. 
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18.1 A recusa da Adjudicatária em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido no 
subitem 16.1. caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
penalidades previstas neste item. 

18.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a Adjudicatária à multa de mora, 
fixada neste Edital. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a Adjudicatária pela diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

18.4 Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, a Administração poderá aplicar as 
seguintes sanções, garantida prévia defesa: 

18.4.1 Advertência; 

18.4.2 Multa de mora de  1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da nota de empenho, do 
contrato ou, se for o caso, do saldo não atendido, até o período máximo de 30(trinta) dias úteis 

18.4.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após esgotado o prazo fixado 
no subitem anterior; 

18.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

18.5 As sanções previstas em 18.4.1, 18.4.4 e 18.4.5 poderão ser aplicadas juntamente com 
aquelas previstas em 18.4.2 e 18.4.3, e não excluem a possibilidade de rescisão administrativa da 
avença, garantida defesa prévia ao interessado, no respectivo processo. 

18.6 As sanções estabelecidas nos subitens 18.4.4 e 18.4.5 são da competência do Secretário 
Municipal de Cultura. 

18.7 As sanções previstas nos subitens 18.4.4 e 18.4.5 poderão também ser aplicadas às 
licitantes que, em outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo 
ou com autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedade de economia mista tenham: 

18.7.1 sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2 praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3 demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
outros atos ilícitos praticados. 

19 DO FORO 
19.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto desta licitação e adjudicação 
dela decorrente. 
 
20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 
20.2 Será mantido sigilo quanto à identidade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação. 
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20.3 Nas ofertas deverão ser observadas, rigorosamente, as especificações preestabelecidas. 
Quando necessários, os ensaios, testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais, 
para a verificação da boa execução do objeto da presente licitação, correm à conta da licitante. 
20.4 À adjudicatária caberá inteira responsabilidade por todos os encargos e despesas com 
salários de empregados, acidentes que possam vir a ser vítimas quando em serviço e por tudo 
assegurado nas leis sociais e trabalhistas, ficando responsável, outrossim, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados a terceiros ou ao Patrimônio Municipal por seus empregados. 
20.5 Nos termos da legislação vigente, o reajuste de preços, se cabível, somente será devido a 
cada período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do contrato, pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, de acordo 
com o art. 2° do Decreto Municipal n°19.810/01, com redação dada pelo Decreto Municipal nº 
31.866/10 
20.6 Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro. 
20.7 Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus 
anexos: 

 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Proposta- Detalhe 
Anexo III – Minuta de Contrato   
Anexo IV – Quadro Estimativo de Valores 
Anexo V - Declaração de Conformidade ao Decreto nº19. 381/2001. 
Anexo VI – Declaração de Ilícitos Trabalhistas. 
Anexo VII – Declaração de Fato Superveniente;  
Anexo VIII– Declaração de visita ao local. 
 

 
 
20.7. Este Edital e seus anexos, contém 49 (quarenta e nove) folhas, todas rubricadas.  

 
 
 

Rio de Janeiro, ____ de _____________________ de 2015.  

 

 

_______________________________  

Responsável do Órgão Técnico Competente  

Matrícula n° ___________  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM SISTEMAS DE COMBATE AO INCENDIO E 

PÂNICO, INCLUINDO A LEGALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TODA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PELO CBMERJ. 

 

1. Objeto 

  

       Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em sistemas de combate e 

prevenção ao incêndio e pânico e legalização e manutenção de toda documentação exigida pelo 

CBMERJ, no Teatro Serrador / Sala Brigitte Blair. Situado na Rua Senador Dantas, n°. 13 – 

Cinelândia - RJ. 

 

2. Justificativa 

 

 A segurança contra incêndios deve estar sempre presente em todos os equipamentos culturais da 

SMC. Para isso, há a necessidade dos equipamentos de proteção e combate a incêndios estarem 

em perfeitas condições de funcionamento, o que exige a legalização de toda e qualquer 

documentação exigida pelo CBMERJ, manutenção ordinária anual e extraordinária quando de 

avarias a qualquer tempo, além de recargas, inspeções e testes hidrostáticos periódicos, fazendo-

se imprescindível a contratação de empresa(s) especializadas para este fim. 

 

3. Escopo dos Serviços: 

 

3.1 Os seguintes serviços deverão ser executados conforme necessidades apresentadas no 

Teatro Serrador / Sala Brigitte Blair. Situado na Rua Senador Dantas, n°. 13 – Cinelândia - RJ. 

 

 Anexo I – Item 01: 
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 Levantamento Técnico com Elaboração do Projeto de Arquitetura - (Levantamento 

Arquitetônico). 

Deverá ser feito levantamento no local a fim de Elaborar o Projeto de Arquitetura em 

AutoCad contendo as seguintes plantas: 

 Planta de Situação; 

 Cortes, Longitudinal, Transversal e Fachadas; 

 Plantas Baixas de todos os pavimentos; 

 Plantas de Telhado; 

Após a elaboração do projeto de arquitetura deverá fornecer o mesmo através de 

arquivo eletrônico. 

 

Anexo I – Item 02: 

 Segunda via do Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico como também a Obtenção 

da segunda via Laudo de Exigências. 

 

Anexo I – Item 03: 

 Obtenção e Renovação do Certificado de Aprovação. 

 Tendo em mãos a segunda via do laudo de Exigências, será tramitado o 

processo solicitando obtenção do Certificado de Aprovação junto ao Quartel de 

Bombeiros da Área GBM (Grupamento de Bombeiros Militar), que é o 

documento hábil para obtenção do alvará de localização junto à prefeitura.  

 

Anexo I – Item 04: 

 Obtenção e Renovação do Certificado de Registro. 

 Deverá ser obtido o Certificado de Registro no CBMERJ, junto a DGDP 

(Diretoria Geral de Diversões Públicas). 

 

Anexo I – Item 05: 

 Elaboração do Projeto de Rota de Fuga com Instalação do Modelo In Loco. 

 Deverá ser elaborado um projeto específico para Rota Emergencial de Fuga, o 

qual deverá ser impresso (Fornecido em formato A3) e fixado em local 

estratégico nos equipamentos da SMC.  
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Anexo I – Item 06: 

 Recarga e Manutenção N. I, II e III Anual - C/ Chamados Emerg. Extras - EXT. AP 10L 

 Deverá ser Feita Manutenção no Extintor nos Níveis I, II e II, com a manutenção 

que se faça necessária para seu perfeito funcionamento conforme as normas e 

legislações vigentes, cobrindo qualquer chamado emergencial Extra que se fizer 

necessário no período de vigência do Contrato.  

 Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 12962; 

 

Anexo I – Item 07: 

 Recarga e Manutenção N. I, II e III Anual - C/ Chamados Emerg. Extras - EXT. CO² - 06kg  

 Deverá ser Feita Manutenção no Extintor nos Níveis I, II e II, com a manutenção 

que se faça necessária para seu perfeito funcionamento conforme as normas e 

legislações vigentes, cobrindo qualquer chamado emergencial Extra que se fizer 

necessário no período de vigência do Contrato.  

 Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 12962; 

 

Anexo I – Item 08: 

 Recarga e Manutenção N. I, II e III Anual - C/ Chamados Emerg. Extras - EXT. PQS - 06kg. 

 Deverá ser Feita Manutenção no Extintor nos Níveis I, II e II, com a manutenção 

que se faça necessária para seu perfeito funcionamento conforme as normas e 

legislações vigentes, cobrindo qualquer chamado emergencial Extra que se fizer 

necessário no período de vigência do Contrato.  

 Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 12962; 

 

Anexo I – Item 09: 

 Manutenção - Sistema de Hidrantes - Manutenção Registro Globo. 

 Desmontagem do Hidrante; 

 Abertura da Válvula;                                           

 Substituição da Vedação da Gaveta; 

 Lubrificação do Eixo de Comando; 

 Teste de Resistência à Pressão; 

 Remontagem do Hidrante; 
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Anexo I – Item 10: 

 Manutenção - Sistema de Hidrantes - Manutenção Abrigo de Mangueiras com Pintura. 

 Instalação de visores conforme necessidade. 

 Instalação de Trincos conforme necessidade. 

 Tratamento anticorrosivo na chapa de constituição do abrigo. 

 Pintura do Abrigo no tom vermelho segurança. 

 

Anexo I – Item 11: 

 Manutenção - Sistema de Hidrantes - Manutenção e/ou Substituição Hidrante de Recalque. 

 Desmontagem do Hidrante; 

 Abertura da Válvula;                                           

 Substituição da Vedação da Gaveta com Lubrificação do Eixo de Comando; 

 Limpeza da Caixa do Hidrante; 

 Teste de Resistência à Pressão; 

 Remontagem do Hidrante; 

 Tratamento Anticorrosivo e Pintura da caixa do Hidrante; 

 

Anexo I – Item 12: 

 Fornecimento e Instalação - Mangueira INC Tipo II – 1 ½". 

 Deverá ser Fornecido e Instalado conforme necessidade Mangueira para 

combate a incêndio TIPO II, tecida em fibra de poliéster, revestida internamente 

com borracha sintética, por processo de vulcanização direta no tecido, e 

acopladas com uniões de engate rápido storz, deverão ser fabricadas conforme 

a norma ABNT NBR 11861 e certificadas com marca de conformidade ABNT, na 

versão de 1.1/2” em lances de 15 metros. 

 

Anexo I – Item 13: 

 Teste Hidrostático - Mangueiras de Incêndio - 1 ½". 

 De acordo com a Norma NBR 12779, toda mangueira de incêndio deve ser 

inspecionada a cada 06 meses e a cada 12 meses submetida à manutenção e 

ensaio hidrostático. Esses serviços deverão ser realizados por empresa 

capacitada e Certificada por organizações certificadoras competentes e 

reconhecidas.  
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Anexo I – Item 14: 

 Venda e instalação - Adaptador Tipo Storz 1 ½" x 2 ½". 

 Deverá ser Fornecido e Instalado conforme necessidade Adaptador 1.1/2” Storz 

x 2.1/2″, rosca fêmea 5 Fpp, para acoplamento da mangueira de incêndio na 

válvula para hidrante. Confeccionado em latão fundido, de acordo com os 

padrões do corpo de bombeiros, norma NBR 16021.   

 

Anexo I – Item 15: 

 Venda e Instalação - Chave Dupla Tipo Storz 1½ e 2½' Storz. 

 Deverá ser Fornecido e Instalado conforme necessidade Chave para engate 

rápido Storz Ø 1.½” x 2.½”, projetada para engatar e desengatar conexões tipo 

storz. Fabricada em latão fundido.   

 

Anexo I – Item 16: 

 Venda e instalação - Esguicho Tronco Cônico. 

 Deverá ser Fornecido e Instalado conforme necessidade Esguicho Jato Sólido 

(Esguicho Tronco Cônico), fabricado em latão com acabamento natural, na 

versão 1.1/2” engate rápido Storz com requinte de 13 mm. 

 

Anexo I – Item 17: 

 Fornecimento e Instalação - Placas de Sinalização para Rota de Fuga. 

 Deverá ser fornecido e instalado conforme necessidade dos equipamentos da SMC, 

contemplando os seguintes serviços: 

o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 13434-1 e  

13434-2; 

o Fornecimento e Instalação de Placas para Sinalização da Rota Emergência de 

Fuga; 

 

Anexo I – Item 18: 

 Fornecimento e Instalação - Placas de Sinalização para Equipamentos Preventivos. 

 Deverá ser fornecido e instalado conforme necessidade dos equipamentos da 

SMC, contemplando os seguintes serviços: 
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o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 13434-1 

e 13434-2; 

o Fornecimento e Instalação de Placas para Sinalização dos Equipamentos de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico; 

 

Anexo I – Item 19: 

 Fornecimento e Instalação - Blocos Autônomos (Min. 2hrs) - Iluminação de Emergência. 

 Deverá ser fornecido e instalado conforme necessidade dos equipamentos da 

SMC, contemplando os seguintes serviços: 

o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 10898; 

o Serão fornecidos materiais e mão de obra para a instalação de Blocos 

Autônomos de Emergência com lâmpadas halógenas seladas 2x20w, 

direcionais com grande capacidade e alta eficiência.  

o O Equipamento deverá ser robusto, 100% autônomo, indicado para espaços 

interiores, amplos e altos;  

o Gabinete e focos em aço metálico com pintura eletrostática;  

o Alta confiabilidade de operação para cortes de energia elétrica, causadas 

por incêndio, pane elétrica, etc, com acionamento automático e instantâneo. 

Aplicação: evacuação, ante pânico e trabalhos perigosos;  

o Alimentação bivolt 120v/220v - 50Hz / 60 Hz com indicadores luminosos;  

o Autonomia por baterias de 12v seladas e livres de manutenção com 

carregador automático CSD;  

o Autonomia mínima de 2 horas e Superfície Iluminada 80 metros. 

 

Anexo I – Item 20: 

 Fornecimento e Instalação - Luminárias de Saída de Emergência. 

 Deverá ser fornecido e instalado conforme necessidade dos equipamentos da 

SMC, contemplando os seguintes serviços: 

o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 10898; 

o Serão fornecidos materiais e mão de obra para a instalação de Luminárias 

Indicativas de Saída de Emergência com lâmpadas halógenas seladas 

2x20w de alta eficiência.  
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o O Equipamento deverá ser 100% autônomo, indicado para espaços 

interiores, amplos e altos;  

o Alta confiabilidade de operação para cortes de energia elétrica, causadas 

por incêndio, pane elétrica, etc, com acionamento automático e instantâneo. 

Aplicação: evacuação, ante pânico e trabalhos perigosos;  

o Alimentação bivolt 120v/220v - 50Hz / 60 Hz com indicadores luminosos;  

o Autonomia por baterias de 12v seladas e livres de manutenção com 

carregador automático CSD;  

o Autonomia mínima de 2 horas; 

 

Anexo I – Item 21: 

 Manutenção C/ Chamados Emerg. Extras - Sistema de Iluminação de Emergência. 

 Deverá ser Manutenido conforme necessidade dos equipamentos que compõem 

o Sistema de Iluminação de Emergência, contemplando os seguintes serviços: 

o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 10898; 

o Manutenção e/ou substituição de lâmpadas halógenas seladas 2x20w de 

alta eficiência.  

o Manutenção e/ou substituição de baterias de 12v seladas e livres de 

manutenção com carregador automático CSD;  

o Manutenção e/ou substituição de cabeamento de alimentação do sistema de 

iluminação de emergência; 

o Manutenção e/ou substituição de tomadas para alimentação dos 

equipamentos de iluminação de emergência; 

 

Anexo I – Item 22: 

 Fornecimento e Instalação - Demarcação de Solo (Equipamentos INC). 

 Deverá ser Realizada a Demarcação de Solo em todos os equipamentos 

preventivos fixos e móveis de segurança contra incêndio e pânico, 

contemplando os seguintes serviços: 

 Sinalização deverá ser feita com TINTA/FITA Epóxi para piso; 

 Demarcação dos EXTINTORES; 

 Demarcação dos HIDRANTES; 

 Área da demarcação = 1,00 m²; 
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 Faixa Vermelha de 5cm na largura; 

 

Anexo I – Item 23: 

 Fornecimento e Instalação - Porta Corta Fogo Completa com Barra Anti-Pânico (2,00m x 

2,10mm). 

 Deverá ser fornecido e instalado conforme necessidade dos equipamentos da 

SMC, contemplando os seguintes serviços: 

o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 11742; 

 Os materiais de composição da porta deverão atender os requisitos listados 

abaixo; 

 Batente ou contramarco > Produzido em chapa de aço galvanizado 18 com 

tratamento anticorrosivo, dobrada em perfil especial para o encaixe da folha, 

dotado de chumbadores para fixação em alvenaria; 

 Folha da porta > Produzida em chapa de aço galvanizado 24 com tratamento 

anticorrosivo, pontos de reforço para fixação de três dobradiças de aço. Seu 

interior é fabricado com material isolante de alta resistência ao fogo. Recoberta 

com perfil em “U” para acabamento; 

 Isolamento interno da folha > Em manta de fibra cerâmica com baixa densidade 

e condutibilidade térmica e alto grau de pureza química, alta reflexão ao calor, 

resistência à corrosão e ótima absorção ao som. Fabricada na cor branca e tem 

ponto de fusão a 1760°C; 

 Dobradiças > Fabricadas em aço 10/10/1020, do tipo helicoidal ou molas, 

possibilitando operação de abertura por elevação e fechamento automático por 

sistema gravitacional de pressão. São fixadas através de parafusos sextavados 

e auto-atarrachante; 

 Fechadura reversível > Fabricada especialmente para portas corta-fogo com 

sistema de abertura para cima e para baixo, possuindo maçaneta de alavanca 

com ou sem chave e roseta de acabamento externo; 

 Sistema completo de Barras Anti-pânico para instalação em porta de duas 

folhas; 

 Fechadura reversível > Fabricada especialmente para portas corta-fogo com 

sistema de abertura para cima e para baixo, possuindo maçaneta de alavanca 

com ou sem chave e roseta de acabamento externo; 
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Anexo I – Item 24: 

 Manutenção - Tratamento / Aplicação de Ignifugação com Emissão do Certificado 

Responsabilidade e Garantia. 

 Deverá ser Manutenido conforme necessidade dos equipamentos da SMC, 

contemplando os seguintes serviços: 

o Os Serviços deverão seguir rigorosamente os critérios da NBR 14432; 

 Trata-se de técnica específica com aplicação de produto químico ignifugante – 

antichamas de tratamento de superfície inflamável em ambiente de permanência de 

pessoas, atendendo às exigências do Corpo de Bombeiros. 

 A Empresa deverá estar habilitada pelo Corpo de Bombeiros a executar o 

tratamento. 

 Todo material do tipo carpete, divisória de madeira e/ou PVC, rebaixamento de 

tetos em madeira e/ou PVC, cortinas (tecidos) ou plásticos deverão ser Ignifugados. 

 

4.  Responsabilidades da Contratada 

 

4.1 A Empresa interessada em participar deste Pregão, terá procedido à prévia visita ao local 

onde serão realizados os serviços e feito assim minucioso estudo, verificação e comparação, das 

especificações e demais documentos técnicos para execução dos serviços. Nas datas 

previamente agendadas, haverá um responsável indicado pela Assessoria de Obras e 

Manutenção, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal de Cultura, que irá 

entregar ao técnico da empresa concorrente o laudo devidamente assinado com data e 

hora da visita, para ser parte integrante dos documentos da licitação. 

Tendo em vista a obrigatoriedade da realização da vistoria, a Contratada não poderá alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.  

 

4.2 Dos resultados dessa “Verificação Preliminar”, é facultado à Empresa interessada em 

participar deste Pregão, dado imediata comunicação escrita à SMC, antes da apresentação da 

proposta, por meio de um documento com relatório fotográfico, apontar qualquer discrepância 

sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em vigor, de 

forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao 
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perfeito desenvolvimento dos serviços. Este documento deverá ser assinado pelo responsável 

técnico da Empresa. 

4.3 Na execução dos Contratos serão obedecidas as exigências da Lei Federal nº 10.520,  de 

 17.07.2002, pelas normas especiais do Decreto Municipal n° 22.941, de 26.05.2003, e, 

 no que couber pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações e o 

 edital de licitação com as especificações dos serviços.  

4.4 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

 serviços que efetuar, de acordo com o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, 

 CREA, Código Civil e CBMERJ. 

4.5 Os chamados de manutenção corretiva deverão ser atendidos em no máximo 04 (quatro) 

 horas a contar do chamado. 

4.6 Os chamados de manutenção corretiva serão feitos via telefone e via e-mail 

 concomitantemente, e a partir do recebimento deste último será feito o controle do 

 cumprimento do prazo estabelecido no item 4.5. 

4.7 A eventual execução fora do horário normal de expediente da CONTRATADA mesmo  que 

 solicitado pela CONTRATANTE, não implicará em adicional de preço. 

4.8 Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços 

 portando documento de identificação. 

4.9 Ao atenderem ao chamado, os técnicos da CONTRATADA deverão estar portando 

 ferramental adequado para executar diagnósticos e reparo no local, se for o caso. 

4.10 A CONTRATADA deverá manter constante gerenciamento da conta de e-mail,  mantendo-

os  ativos e fazendo atualizações constantes dos e-mails recebidos e enviados durante o 

 prazo  de prestação dos serviços. 

4.11 A CONTRATADA deverá acusar o recebimento do e-mail de solicitação de serviço da 

 CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora após o horário que a 

 CONTRATANTE o enviou. 

4.12 A contagem do prazo para acusar o recebimento do e-mail será paralisada às 18 horas 

 do dia do envio, sendo esta continuada às 08 horas do dia útil seguinte. 

4.13 Decorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da CONTRATADA, a 

 solicitação de serviço será considerada como recebida e será iniciada a contagem do 

prazo  para atendimento, conforme prescrito neste Termo de Referência. 

4.14 Caso, na abertura do chamado, a Seção de Manutenção (gestor) classifique o serviçocomo 

“urgente”, este deverá ser atendido em no máximo 2 horas (duas horas).  
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4.15 Todo o material necessário para a execução do serviço será fornecido pela 

 CONTRATADA. 

4.16 O controle de atendimento inicial e de conclusão do serviço será realizado pela Seção  de 

Manutenção (gestor), com base nas datas e horas certificadas nas respectivas  Ordens de 

Serviço. 

4.17 A CONTRATADA deverá observar às regras de segurança existentes no Teatro Serrador 

 para entrada ou saída de materiais e equipamentos. 

4.18 Nenhum bem ou material da CONTRATANTE será removido ou transferido do seu local 

 sem o consentimento formal do respectivo gestor do equipamento cultural. 

4.19 A Seção de Manutenção (gestor) poderá convocar o representante legal da 

 CONTRATADA para realização de reuniões presenciais, registradas em ata. Nas 

 reuniões poderão ser acordadas datas específicas para a execução de determinados 

 serviços, sendo a CONTRATADA submetida a cumprir tais prazos.  

4.20 A CONTRATANTE sempre que possível, comunicará à CONTRATADA às providências 

 necessárias para sanar eventuais problemas detectados na execução dos serviços. Porém, 

 a ausência de manifestação escritas por parte da  CONTRATANTE, não exime a 

 CONTRATADA, em nenhuma hipótese, da  responsabilidade de corrigi-las. 

4.21 O equipamento que for deslocado para a oficina a fim de receber manutenção  preventiva 

ou corretiva deverá retornar ao local de origem em condições de uso e no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar do primeiro dia útil após a retirada do equipamento, 

ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar configuração operacional alternativa, 

quando for necessário. 

4.22 A CONTRATADA deverá atuar de forma a garantir o perfeito funcionamento do teatro, 

sendo portanto, responsável por quaisquer danos físicos e/ou materiais decorrentes de 

eventuais falhas. 

4.23 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar, num prazo de 30 (trinta) dias contados a 

 partir da assinatura do contrato, um Plano de Manutenção, onde  constará todas as rotinas 

 detalhadas de manutenção preventiva, bem como a tabela de programação anual. A 

 CONTRATADA deverá prever todos os procedimentos que julgar necessários para a 

perfeita execução do projeto. 

4.24 De modo a verificar o perfeito funcionamento de todos os sistemas envolvidos, a 

 CONTRATANTE poderá proceder a checagens periódicas de funcionamento, o que não 

 acarretará qualquer prejuízo das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA. 
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4.25 Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que solicitados pela 

 CONTRATANTE ou considerados necessários pelo técnico da CONTRATADA 

 responsável  pelas inspeções de rotina. Se for detectada a necessidade de substituição 

de peças defeituosas, a CONTRATADA deverá informar imediatamente por escrito, especificando 

o modelo, fabricante e demais características. 

4.26 De acordo com o Plano de Manutenção elaborado, deverão ser executados os  seguintes 

 testes no mês do vencimento: 

 4.26.1 Teste hidrostático em todas as mangueiras de incêndio com emissão de certificado de 

ensaio hidrostático. Caso haja mangueira reprovada em virtude de vazamento, a CONTRATADA 

deverá substituir a mesma por mangueira nova, de qualidade igual ou superior, não sendo 

admitido o reparo; 

4.27 Os testes referentes aos itens 4.26.1 poderá ser solicitado sempre que houver  requisição 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ – ou for constatada 

que sua validade vencerá no mês vigente. 

4.28 Caso solicitado, a CONTRATADA deverá fornecer: 

 4.28.1 Notas Fiscais de todos os equipamentos adquiridos pela CONTRATADA e utilizados no(s) 

sistema(s) de proteção contra incêndio e pânico (tubulação, mangueiras, esguichos, bombas de 

incêndio, extintores, abrigos de mangueiras, hidrantes, luz de emergência, piso ou elemento 

antiderrapante, etc.); 

 4.28.2  Certificado de Marca de Conformidade ABNT das mangueiras de incêndio; 

 4.28.3  Certificado de Manutenção dos Equipamentos de Iluminação de  Emergência, Sinalização   

de Saída e Alarme com a respectiva Anotação de  Responsabilidade Técnica; 

 4.28.4 Certificado de Manutenção do Sistema Hidráulico Preventivo (SHP) com a respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica; 

 4.28.5 Quaisquer documentos exigidos pelo Corpo de Bombeiros a título de Vistoria de 

Regularização. 

4.29 Sem prejuízo das demais normas técnicas e leis referentes ao objeto do contrato, deverão 

ser observadas as seguintes normas e leis: 

 4.29.1 NBR-12779 – Mangueiras de Incêndio – inspeção, manutenção e cuidados; 

 4.29.2 NBR-11861 – Mangueiras de Incêndio – requisitos e métodos de ensaio; 

 4.29.3 NBR-14880 – Saídas de Emergência; 

 4.29.4 NBR-13752 – Perícias Técnicas; 
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 4.29.5 Resolução 04/89 – CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear), publicada no D.O.U. 

em 09/05/1989. 

4.30 Transportar seus funcionários, ferramentas e equipamentos, para o local de serviço. 

4.31 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças 

 utilizadas, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da  execução 

ou  vícios de fabricação. 

4.32 Notificar a CONTRATANTE, em qualquer momento, da existência de ocorrências que 

 venham afetar a execução dos serviços contratados. 

4.33 Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar por danos materiais e/ou pessoais, erros 

 na execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, que sobrevenha em 

 prejuízo da CONTRATANTE ou de terceiros, sem quaisquer ônus para a 

 CONTRATANTE. 

4.34 Responsabilizar-se por quaisquer danos que seus empregados causarem à 

 Administração. 

4.35 Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico, acidente ou mal súbito que venha 

 ocorrer com seus empregados. 

4.36 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes das ações 

 judiciais, por  prejuízos havidos e originados da execução do contrato, e que sejam 

 ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros. 

4.39 Manter a Secretaria Municipal de Cultura bem como o espaço contratado sob sua 

 responsabilidade, a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus 

 empregados e/ou prepostos e/ou terceiros, em decorrência do cumprimento do contrato. 

4.40 Manter devidamente limpo o local onde se realizar os serviços. 

4.41 Utilizar material de limpeza próprio, não podendo utilizar materiais de limpeza da 

 CONTRATANTE ou de suas demais terceirizadas, a não ser que a Administração, em 

 caráter  de excepcionalidade, o permita. 

4.42 Refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus 

 adicional. 

4.43 Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos  serviços 

que  causar embaraço à boa execução do contrato ou por recomendação da  Fiscalização. 

4.44 Responsabilizar-se por todo o ferramental, dispositivos e aparelhos adequados à 

 perfeita execução dos serviços contratados. 
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4.45 Em conformidade com o Plano de Manutenção será feito um relatório mensal que deverá 

ser  entregue a fiscalização. 

4.46 A CONTRATADA fornecerá um LIVRO DE OCORRÊNCIAS. Este livro deverá ser 

 obrigatoriamente preenchido, conforme Decreto 15.350, Art. 500. O Livro de Ocorrências 

 deverá conter folhas numeradas tipograficamente, em três vias para cada folha 

 numerada, e será rubricada pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

 

5. Prazo de Prestação dos Serviços 

 

5.1 O prazo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

 recebimento  pela CONTRATADA da Ordem de Início dos Serviços encaminhada pelo 

 Gestor do Contrato; 

5.2 O prazo para execução do Anexo I - itens 01 e 02 deste Termo, será de 02 (dois) meses, 

contados a partir da data indicada pelo Gestor do Contrato na Certidão de Início dos 

Serviços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente; 

5.3 O prazo para execução do Anexo I - itens 03 ao 05 deste Termo, será de 03 (três) meses, 

contados a partir da data indicada pelo Gestor do Contrato na Certidão de Início dos 

Serviços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente; 

5.4 O prazo de prestação dos serviços do Anexo I – itens 06 a 24 deste Termo, será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data indicada pelo Gestor do Contrato na Certidão de 

Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

 

6. Condições Para Início dos Serviços 

 

6.1 Apresentar Anotação de Responsabilidade técnica (ART-CREA) com respectivo 

 comprovante de pagamento. 

6.2 Apresentar cadastro no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – 

CBMERJ (atualizado) e estar habilitada para executar as atividades de instalação, manutenção e 

conservação nos seguintes sistemas: 

6.2.1  Sistema hidráulico preventivo, iluminação de emergência, alarme, porta corta-fogo e 

mangueira de incêndio. 

6.3 A CONTRATADA deverá manter o cadastro referente ao item 7.2 por toda a duração dos 

 serviços. 
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7.  Responsabilidades da Contratante 

 

7.1 Exercer fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista no RGCAF (DEC. 15.352 art. 490 à 499). 

7.2 Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas  as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

7.3 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços, 

 quando autorizados. 

7.4 Exigir, após ter advertido a CONTRATADA por escrito, o imediato afastamento de qualquer 

 empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace a 

 fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

 exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

7.5 Priorizar a relação de serviços corretivos solicitados por Ordem de Serviço a serem 

executados pela CONTRATADA. 

7.6 É assegurado à Fiscalização o acesso ao local, inclusive o destinado à  CONTRATADA. 

7.7 A Fiscalização poderá impugnar qualquer material utilizado pela CONTRATADA, quando 

em  desacordo com as especificações. 

7.8 É assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo 

das penalidades a que fica sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a 

indenização, no caso de não ser atendida em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

lançamento no Livro de Ocorrências, qualquer reclamação sobre defeito em serviço 

executado ou material posto no local. 

 

8.  Pagamento 

 

8.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao responsável pelo 

 recebimento do bem ou serviço mensalmente. 

 8.1.1 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do 

 processo pelo responsável pelo recebimento do bem e serviço. 

8.2 O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados nos seguintes 

 prazos, de acordo com o valor da despesa: 

 8.2.1 Despesa maior que R$ 8.000,00: 
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  a) prazo máximo para ATESTO: 05 (cinco) dias úteis contados da apresentação da nota 

fiscal; 

  b) prazo para pagamento: até o 5° dia útil contado do ATESTO na nota fiscal/fatura 

pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço;  

 8.2.2 Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com §3° do art. 5°  da Lei n° 8.666/93, 

subsidiária à Lei 10.520/2002: 

  a) prazo máximo para atesto: 02 (dois) dias úteis contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura; 

  b) prazo para pagamento: até o 5° dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

8.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 

 conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas 

 com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 

8.4 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

 realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 

 cumprimento  das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias. 

8.5 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

 fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução  Normativa 

 SRF n°. 480, de 15/12/2004, substituído pelo Anexo IV constante da IN  RFB n°. 791, de 

 10/12/2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de 

acordo com a referida Instrução. 

8.6 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação  e 

 reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 

 recebimento da nota fiscal/fatura corrigida. 

8.7 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional,  a 

 Previdência Social e junto ao FGTS. 

8.8 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

 Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma  forma para 

o  atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data 

 correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.9 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 

 calculados com utilização da seguinte fórmula: 

 EM = N x VP x I 
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 Onde: 

 EM = Encargos Moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  e a do 

efetivo pagamento; 

 VP = Valor da Parcela a ser paga; 

 I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

 I = (TX/100) 

          365 

 TX = Percentual da Taxa Anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado,  do IBGE. 

 

9.  Sanções Administrativas 

 

9.1 Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal que rege a 

 matéria concernente às licitações e contratos administrativos e às disciplinas normativas no 

 âmbito da Prefeitura do Rio de Janeiro. 

 

10.  Considerações Gerais 

 

10.1 A licitante poderá visitar o local em data a ser agendada junto à Assessoria de Obras e 

Manutenção, da Subsecretaria de Gestão da Secretaria Municipal de Cultura, pelos telefones 

2293-9296 / 2976-2160, no horário de 10:00h às 17:00hs, para confirmar as informações dadas 

pela CONTRATANTE. 

  

11.  Anexos 

 

11.1 Além deste Termo de Referência será fornecido aos licitantes os seguintes elementos:  

 Anexo I – Escopo de serviços no Teatro Serrador – Planilha Orçamentária. 

 

Elaborado pela Assessoria de Obras e Manutenção, da Subsecretaria de Gestão da Secretaria 

Municipal de Cultura.   
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Anexo I – Escopo de serviços no Teatro Serrador – Planilha Orçamentária

 

 

ITEM TIPO DE SERVIÇO
QUANT 

CONTR

.

VALOR 

UNIT.

VALOR DO 

SERVIÇO

1
Levantamento Técnico com Elaboração do Projeto de Arquitetura -

(Levantamento Arquitetônico) 
1

2
Segunda via  do Projeto de Segurança Contra  Incêndio e Pânico como 

também a Obtenção da segunda via  Laudo de Exigências
1

3 Obtenção do Certi ficado de Aprovação 1

4 Obtenção do Certi ficado de Regis tro 1

5
Elaboração do Projeto de Rota de Fuga com Insta lação do Modelo In

Loco
1

6
Recarga e Manutenção N. I, I I e II I Anual - C/ Chamados Emerg. Extras -

EXT. AP 10L
2

7
Recarga e Manutenção N. I, I I e II I Anual - C/ Chamados Emerg. Extras -

EXT. CO² - 06kg
0

8
Recarga e Manutenção N. I, I I e II I Anual - C/ Chamados Emerg. Extras -

EXT. PQS - 06kg
2

9 Manutenção - Sis tema de Hidrantes  - Manutenção Regis tro Globo 5

10
Manutenção - Sis tema de Hidrantes - Manutenção Abrigo de

Mangueiras  com Pintura
5

11
Manutenção - Sis tema de Hidrantes - Manutenção e/ou Substi tuição

Hidrante de Recalque
1

12 Teste Hidrostático - Mangueiras  de Incêndio - 1 ½" 10

13 Fornecimento e Insta lação - Mangueiras  INC Tipo II  - 1 ½" 10

14 Fornecimento e insta lação - Adaptador Tipo Storz 1 ½" x 2 ½" 5

15 Fornecimento e Insta lação - Chave Dupla  Tipo Storz 1½ e 2½' Storz 5

16 Fornecimento e insta lação - Esguicho Tronco Cônico 5

17 Fornecimento e Insta lação - Placas  de Sina l i zação para  Rota  de Fuga 42

18
Fornecimento e Insta lação - Placas de Sinal ização para Equipamentos

Preventivos
22

19
Fornecimento e Insta lação - Blocos Autônomos (Min. 2hrs ) -

I luminação de Emergência  
15

20 Fornecimento e Insta lação - Luminárias  de Sa ída  de Emergência  15

21
Manutenção C/ Chamados Emerg. Extras - Sis tema de Iluminação de

Emergência
15

22 Fornecimento e Insta lação - Demarcação de Solo (Equipamentos  INC) 22

23
Fornecimento e Insta lação - Porta Corta Fogo Completa com Barra Anti -

Pânico (2,00m x 2,10mm)
1

24
Manutenção - Tratamento / Apl icação de Igni fugação com Emissão do

Certi ficado Responsabi l idade e Garantia
500m²

 ESCOPO DOS SERVIÇOS

TOTAL PLANILHA
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ANEXO II 

PROPOSTA DETALHE  

 

Nome do Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 

Pregão 

ELETRÔNICO 

SMC n° 346/2015 

CNPJ: 

 

Razão Social:  

 

E-mail: 

Endereço:  

 

Tel.: Fax: 

Banco: 

 

Agência: Conta Corrente: 

Item Código do 

serviço 

Descrição Detalhada VALOR 

ESTIMADO 

R$ 

Período 

de 12 

meses 

MENOR TAXA 

ADMINISTRATIVA 

01  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, para Contratação de 
empresa especializada para prestação de 
serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de 
peças, em sistemas de combate e prevenção 
ao incêndio e pânico, manutenção de rede de 
gás natural  e/ou gás liquefeito e legalização 
e manutenção de toda documentação  
exigida pelo CBMERJ  nos equipamentos  
culturais da  Secretaria de Cultura  do  
Município do Rio  de  Janeiro, por um período 
de 12 (doze) meses, devidamente descritos, 
caracterizados e especificados no Termo de 
Referência (Anexo I). 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO   

                

Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO, através da Secretaria Municipal de 

Cultura, como CONTRATANTE, e a 

____________________________________, 

como CONTRATADA, para Prestação de 

Serviços na forma abaixo. 

  

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na rua _______________, __º andar, 

sala ___, o ___________________________ (órgão da Administração Direta ou entidade da 

Administração Indireta), a seguir CONTRATANTE, representado pelo Exmº. 

____________________________, consoante delegação do Decreto n° _______ de 

___.___.___, e a empresa _________________________________________, estabelecida na 

rua __________________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ______________, a seguir CONTRATADA, neste ato 

representada por ___________________________ e a ___________________, doravante 

denominada INTERVENIENTE PAGADORA, com sede na _______________, representada 

pelo seu _________, o Sr. (a) _____________________,  tem justo e acordado o presente 

Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SMC - PE nº 346/2015, realizada através do processo administrativo nº 

12/000.792/2015, homologada por despacho do Exmº. Sr. Secretário Municipal de Cultura e 

publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - D.O. - RIO nº ___ de ___/____/___, 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - (Legislação Aplicável) - Este Contrato se rege por toda legislação 

aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do presente termo, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, pelas normas especiais 

do Decreto Municipal n° 30538, de 17/03/2009, e, no que couber, pelas normas da Lei Federal n° 

8.666, de 21.06.93, e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade 
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Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei nº 207, de 19.12.80, e suas 

alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 1, de 13.09.90, pelo Regulamento Geral do 

Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto nº 3.221, de 18.09.81, e suas alterações, 

pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações 

(quando o Município ocupar a posição de consumidor final de produto), pela Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04.05.2000, pelo Decreto Municipal nº 10.514 de 08.10.1991 e suas 

alterações (que Regulamenta as disposições legais relativas ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza), Lei nº 2.816, de 17.06.1999 e pelo Decreto nº 17.907, de 20.09.1999 

(quando a participação de deficientes for compatível com o exercício das funções descritas no 

objeto do Contrato e na exata hipótese prevista na Lei e no Decreto), pelo Decreto nº 21.083, de 

20.02.2002, pelo Decreto nº 28.937 de 04.01.2008 (que incluiu clausulas as minutas padrão de 

editais) bem como pelos preceitos de direito público e pelas regras constantes do Termo de 

Referência, pela Proposta da Contratada e pelas disposições deste Contrato. A Contratada 

declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às suas estipulações, sistema 

de penalidades e demais regras delas constantes ainda que não expressamente transcritas 

neste instrumento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - (Objeto) - O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, com 

reposição de peças, em sistemas de combate e prevenção ao incêndio e pânico e legalização e 

manutenção de toda documentação exigida pelo CBMERJ, no Teatro Serrador, por um período de 

12 (doze) meses, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência 

(Anexo I), parte integrante do edital. 

 

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contido no 

PREGÃO ELETRÔNICO SMC n° 346/2015, na Requisição de Serviço e no Termo de 

Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo Contratante.  

CLÁUSULA TERCEIRA (Valor) - O valor total do presente Contrato é de 

R$_________________________ (__________________).  
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CLÁUSULA QUARTA - (Forma e Prazo de Pagamento) - Os pagamentos serão realizados 

mensalmente, sendo que o 1º (primeiro) faturamento deverá ocorrer após 30 (trinta) dias 

contados do início da prestação dos serviços.  

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obedecido ao disposto no artigo 73 da Lei 

Federal nº 8.666/93. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data de 

apresentação da Fatura devidamente formalizada, através de crédito em conta bancária do 

fornecedor  cadastrado junto à Coordenação do Tesouro Municipal, conforme o disposto na 

Resolução SMF nº 2.838, de 12.02.2015, efetuados em c/c aberta no Banco  Santander(Brasil) 

S.A., conforme Contrato nº 103/2011, publicado no D. O. Rio nº 195, de 26/12/2011, decorrente 

de licitação CEL/SMF – PP 01/11, ou outro Banco que venha a substituí-lo, nos conformes 

legais.   

Parágrafo Segundo -  O valor   dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerão 

a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria e a data do efetivo 

pagamento.  

Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o 30° 

(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na(o) Secretaria Municipal de 

Cultura.  

Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 

fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Quinto – Os pagamentos que serão feitos à CONTRATADA, referentes ao serviço em 

tela, poderão ser realizados por intermédio de recursos obtidos através do Edital de Cessão de 

Uso dos direitos à denominação do Teatro Serrador, efetuados diretamente pelo vencedor 

da Licitação a ser realizada para este fim, na figura de INTERVENIENTE PAGADOR, conforme 

previsto no Edital que é parte integrante do Processo Administrativo n° __________________. 
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CLÁUSULA QUINTA (Garantia) - A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 

______________________, no valor de R$ ____________ (____________________) 

equivalente a 2% (dois por cento) do valor do Contrato, conforme o artigo 445 do RGCAF.  

Parágrafo Único - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante de acordo com o 

artigo 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

 

CLÁUSULA SEXTA - (Prazo) - O prazo de execução total dos serviços será de 12 (doze) meses, 

observados os subitens 5.2, 5.3 e 5.4 do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, 

contados da assinatura do contrato, podendo ser acrescido e o contrato prorrogado por igual 

período, na forma dos artigos 57, inciso II, e 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA - (Regime de Execução) - A prestação dos serviços, objeto do presente 

contrato, obedecerá ao Termo de Referência do processo nº 12/000.792/2015.  

CLÁUSULA OITAVA – (Da Fiscalização) - A Fiscalização da execução dos serviços caberá ao 

setor responsável no âmbito da(o) Secretaria Municipal de Cultura, ou a quem dele preposto 

seja, a quem incumbirá a prática de todos e quaisquer atos próprios ao exercício desse mister, 

definidos na legislação pertinente, em especial no RGCAF e nas especificações dos serviços a 

serem executados, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação em vigor.  

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelos setores responsáveis 

no âmbito da(o) Secretaria Municipal de Cultura, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades.  

Parágrafo Segundo - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas.  
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Parágrafo Terceiro - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante aos setores 

responsáveis no âmbito da(o) Secretaria Municipal de Cultura, ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na finalização dos mesmos não implicará 

em corresponsabilidade, pelos setores responsáveis no âmbito da(o) Secretaria Municipal de 

Cultura ou de seus prepostos.  

CLÁUSULA NONA - (Obrigações da Contratada) - São obrigações da CONTRATADA:  

I – realizar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na requisição de serviços e 

no Termo de Referência;  

II – tomar medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de eventuais 

concessionários. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação de 

reparar os prejuízos que vier a causar a quem quer que seja e quaisquer que tenham sido as 

medidas preventivas acaso adotadas;  

III – se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar aos setores responsáveis no âmbito da(o) Secretaria Municipal de 

Cultura ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si 

e por seus sucessores;  

IV – atender as determinações e exigências formuladas pelo Contratante;  

V – substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo Contratante, no 

prazo de 2 ( dois) dias;  

VI – se responsabilizar, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 

mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término:  

i) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 

seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato.  



 
 

     Secretaria Municipal de Cultura    
     Subsecretaria de Gestão    
     Diretoria de Administração Setorial  
     Gerência de Licitações e Contratos 

 

39  

  
 

Processo  12/000.792/2015 

Autuação em: 01/06/2015 Fl.  

Rubrica  

  

ii) Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou 

da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente 

contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro no pólo passivo 

como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 

correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a 

qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. iii) A retenção prevista na alínea ii 

será realizada na data do conhecimento pelo Município do Rio de Janeiro da existência da ação 

trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários.  

iv) A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência 

dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela 

Adjudicatária.  

v) Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas na alínea IV, o CONTRATANTE 

efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o 

valor retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA.  

vi) Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação 

trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em 

processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida.  

VII – obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), no que concerne à contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução dos serviços descritos no Termo de Referência;  

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão ELETRÔNICO 

durante todo prazo de execução contratual.  

IX – Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas comprovando a inexistência de 

débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440/2011, que deverá 

ser atualizada antes do término do seu prazo de validade de 180(cento e oitenta) dias, conforme 

art. 55, XIII e 58 ,III da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA - (Obrigações do CONTRATANTE) - São obrigações da CONTRATANTE:  
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I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas;  

II – Realizar a fiscalização dos serviços contratados.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (Aceitação do Objeto do Contrato) - A aceitação dos serviços 

previstos na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 03 (três) servidores dos 

setores responsáveis no âmbito da(o) Secretaria Municipal de Cultura que constatarão se o 

projeto atende a todas as especificações contidas no PREGÃO ELETRÔNICO SMC nº 346/2015 

e no Termo de Referência, cumprindo-se o disposto nos artigos 504 e 505 do RGCAF.  

Parágrafo Único - Na recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 

CONTRATANTE a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data da efetiva 

aceitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (Força Maior) - Os motivos de força maior que possam 

impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do contrato, deverão ser alegados 

oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer 

alegações baseadas em ocorrência não comunicada nem aceitas pela Fiscalização, nas épocas 

oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (Suspensão da Execução) - É facultado, aos setores 

responsáveis no âmbito da(o) Secretaria Municipal de Cultura suspender a execução do Contrato 

e a contagem dos prazos mediante justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (Sanções Administrativas) - A recusa da Adjudicatária em 

assinar o Contrato no prazo estipulado no Edital, bem como inexecução, total ou parcial do 

contrato, execução imperfeita, mora na execução, qualquer inadimplemento ou infração 

contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, 

garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 22.941/03 

e no artigo 589 do RGCAF. As penalidades serão:  

a) Advertência;  
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b) Multa moratória no valor de 1% por dia útil sobre o valor da nota de empenho, do contrato, ou, 

se for o caso, do saldo não atendido, até o período máximo de 30 (trinta) dias úteis;  

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, após esgotado o prazo 

fixado na alínea anterior;  

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos.  

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nesta cláusula podem cumular-se e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

Parágrafo Segundo - As multas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Fazenda 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação no Diário Oficial do Município do Rio de 

Janeiro - D.O. RIO do ato que as impuser, do qual a CONTRATADA terá, também, 

conhecimento, na conformidade do artigo 595 do RGCAF.  

Parágrafo Terceiro - Se, no prazo previsto no parágrafo anterior, não for feita a prova do 

recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia 

prestada, se caução em dinheiro, mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Quarto - O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento 

da fatura, se assim o requerer a CONTRATADA.  

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 

multa imposta.  

Parágrafo Sexto - As multas não têm caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas, conforme previsto no artigo 589 caput do RGCAF.  
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Parágrafo Sétimo - Nos casos em que o valor da multa venha ser descontado de caução, o 

valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -(Recursos)- Contra as decisões que resultarem penalidade, a 

CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo:  

a) Pedido de Reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da ciência que tiver tido das 

decisões;  

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis da ciência do indeferimento do Pedido de Reconsideração;  

c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 

o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - (Rescisão) - O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato nas 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 529 do RGCAF, mediante 

decisão fundamentada, garantida a prévia defesa.  

Parágrafo Único - Na decretação da rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 

20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – (Cessão e Subcontratação) A CONTRATADA não poderá 

subcontratar, nem ceder, sem a prévia e expressa anuência do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado no D.O. Rio.  

Parágrafo Primeiro - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de 

cooperativas.  

Parágrafo Segundo - O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas 

obrigações decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas na 

cláusula nona, quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, respondendo nos limites da 

subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações convencionais e 

legais.   
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - (Das Cláusulas Exorbitantes) – Fazem parte do presente 

Contrato as prerrogativas constantes no art. 58 da Lei Federal n° 8666/93.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - (Dotação Orçamentária) - Os recursos necessários à entrega dos 

produtos ora contratados correrão à conta do Programa de Trabalho  

__________________, Código de Despesa _____________, tendo sido empenhada a 

importância de R$ __________________, através da Nota de Empenho n° _____________, do 

orçamento em vigor.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA - (Foro) - Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes 

desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - (Publicação) - O CONTRATANTE promoverá a publicação 

do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município no prazo de 20 (vinte) dias contados 

da sua assinatura, a expensas da Contratada.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - (Fiscalização Financeira e Orçamentária) – O 

CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

órgão de controle interno do Município no prazo de 5 (cinco) dias contados da sua assinatura e 

ao Tribunal de Contas do Município no prazo de 10 (dez) dias, contados da sua publicação.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – (Das Disposições Finais)-   

a) Nos termos da legislação vigente, é nulo de pleno direito o reajuste de preços com 

periodicidade inferior a 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com os arts. 1° e 2° do Decreto 

Municipal n°19.810/01.   

b) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, 

as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 

regularidade fiscal e trabalhista exigidas no Edital que instruiu esta Licitação onde foram licitados 

os produtos objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 

rescisão do contrato.   

c) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a 

verificação da qualidade dos produtos objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA.   
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3(três) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, que também o assinam.  

Rio de Janeiro, _______de ________________de 2015.  

_________________________________________ 
CONTRATANTE 

_________________________________________ 
CONTRATADA 

_________________________________________ 
INTERVENIENTE PAGADOR 

 
TESTEMUNHAS 
_______________________________________   ______________________________________ 
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ANEXO IV 

 
QUADRO ESTIMATIVO DE VALORES 

It
em  Código 

Nome 

Padronizado 
Descrição 

M
ed

id
a

 
Qde. 

MENOR 

VALOR 

( R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1  2584310001 

SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA 

CONTRA 

INCÊNDIO 

PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para Contratação 
de empresa especializada, 
através de Pregão 
Eletrônico  do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL,  para 
prestação de serviços 
continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, com 
reposição de peças, em 
sistemas de combate e 
prevenção ao incêndio e 
pânico e legalização e 
manutenção de toda 
documentação exigida pelo 
CBMERJ, no Teatro Serrador, 
devidamente descritos, 
caracterizados e 
especificados no Termo de 
Referência (Anexo I), parte 
integrante do edital. 
 

 01 

 

46.730,20 

 

 

46.730,20 

 

TOTAL ESTIMADO: 
46.730,20 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO (MODELO) 

 
NOME DA EMPRESA 

 

C.N.P.J.  

ENDEREÇO 

 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos em nossos quadros 

funcionais, profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2 º Escalões de sua 

estrutura, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do § Único, do artigo 2º do Decreto 

“N” nº 19.381/2001 ou que se enquadrem no inciso III do artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ 2015. 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Carteira de Identidade 

Cargo 

Carimbo da Empresa 

 

 

 

Obs.:  

(1) Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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Anexo VI 

 

D E C L A R A Ç Ã O (MODELO) 

 

 

Nome do Órgão: ________________________________ 

Ref. Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO SMC nº 346/2015. 

_______________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

___________, por intermédio do seu representante legal o (a) 

Sr.(a)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_____________ e do CPF n.º ___________________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 

27/10/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_) 

 

Rio de Janeiro, ___ de ______________ de 2015. 

________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa) 

 

 

Obs.: 

(1) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

(2) Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII 

 

D E C L A R A Ç Ã O (MODELO) 

 

À Secretaria Municipal de Cultura 

 

Ref. Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO SMC nº 346/2015. 

 

______________________________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por 

intermédio do seu representante legal o (a) 

Sr(a)_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_____________ e do CPF n.º ___________________, declara sob as penas da Lei, para 

fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO SMC nº 346/2015, que: 

 os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

 não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 
 

Rio de Janeiro, _____de __________de 2015. 

 

________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa) 

 

 

 

Obs.:  

(1) Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL 

(papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico SMC nº 346/2015, cujo 

objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em sistemas de combate e 
prevenção ao incêndio e pânico e legalização e manutenção de toda documentação exigida pelo 
CBMERJ, no Teatro Serrador, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo 
de Referência (Anexo I), parte integrante deste edital. 

Pertencente ao código de serviço 2584310001, que a empresa 
______________________________________________ representada por seu responsável 
técnico, o Sr. _________________________________, RG nº __________________, e por seu 
representante legal, o Sr. _______________________________, RG nº __________________, 
visitou a unidade envolvida e tomou conhecimento do serviço, inclusive das instalações elétricas, 
e está ciente das características e eventuais dificuldades, assim como das necessidades para sua 
execução. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2015. 

 

............................................................................................. 

Assinatura do Responsável Técnico 

Registro 

 

................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG 

 

............................................................................................. 

Assinatura do Responsável Técnico da SMC 

Matrícula 

 


